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EMENDA CONSTITUCIONAL 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre
princípios e normas da Administração
Pública, servidores e agentes políticos,
controle de despesas e finanças públicas
e custeio de atividades a cargo do
Distrito Federal, e dá outras
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:
.............................................................................................................................................

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os servidores
municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do
Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de
suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram
transformados em Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força
de lei federal, custeados pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com
vínculo funcional já reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da
administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes aos seus servidores,
vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias.
§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares,
observadas as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.
§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na
condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.486, DE 4 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos
militares do Distrito Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA REMUNERAÇÃO

Seção I
 Da composição e do Direito

Art. 1º A remuneração dos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros Militar, compõe-se de:

I - soldo;
II - adicionais:
a) de Posto ou Graduação;
b) de Certificação Profissional;
c) de Operações Militares;
d) de Tempo de Serviço, observado o art. 62 desta Lei;
III - gratificações:
a) de Representação;
b) de função de Natureza Especial;
c) de Serviço Voluntário.
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as

constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 2º Além da remuneração estabelecida no art. 1º desta Lei, os militares
do Distrito Federal têm os seguintes direitos pecuniários:

I - observadas as definições do art. 3º desta Lei:
a) diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo;
d) auxílio-fardamento;
e) auxílio-alimentação;
f) auxílio-moradia;
g) auxílio-natalidade;
h) auxílio-invalidez;
i) auxílio-funeral;
II - observada a legislação específica:
a) assistência pré-escolar;
b) salário-família;
c) adicional de férias;
d) adicional natalino.
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Parágrafo único. Os valores representativos dos direitos previstos neste
artigo são os estabelecidos em legislação específica ou constantes nas tabelas do Anexo
IV.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 401, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera as Leis nos 11.134, de 15 de julho
de 2005, e 11.361, de 19 de outubro de
2006, dispõe sobre a remuneração
devida aos militares da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal e sobre os subsídios das
carreiras de Delegado de Polícia do
Distrito Federal e de Polícia Civil do
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o  A Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida
do seguinte dispositivo:

"Art. 1o -A. A Gratificação de Condição Especial de Função Militar -
GCEF, instituída pelo art. 2o  da Lei nº 10.874, de 1o  de junho de
2004, é devida mensal e regularmente, em caráter privativo, aos
militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, no valor de R$ 351,49 (trezentos e cinqüenta e um
reais e quarenta e nove centavos).
Parágrafo único. A GCEF integra os proventos na inatividade
remunerada dos militares da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal." (NR)

Art. 2o  O Anexo I da Lei nº 11.134, de 2005, passa a vigorar nos termos do
Anexo I.

Art. 3o  Os Anexos I e II da Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006,
passam a vigorar na forma dos Anexos II e III.

Art. 4o  As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória
correrão à conta do Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, criado pela Lei nº
10.633, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 5o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros:

I - quanto à remuneração dos militares da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal: a partir de 1o de setembro de 2007; e

II - quanto à remuneração dos policiais civis do Distrito Federal: nos termos
da nova redação dos Anexos I e II da Lei nº 11.361, de 2006.3
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Art. 6o  Ficam revogados:
I - a Lei nº 10.874, de 1o  de junho de 2004;
II - a Lei nº 11.360, de 19 de outubro de 2006; e
III - o Anexo III da Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006.

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva


